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VISTOS 

R e s u e l v e l a S a l a e l r e c u r s o e x t r a o r d i n a r i o d e casación 

p r e s e n t a d o p o r e l d e f e n s o r d e Y A N I D DUVÁN MARTÍNEZ 

P A L E C H O R e n c o n t r a d e l a s e n t e n c i a d e s e g u n d a i n s t a n c i a 

p r o f e r i d a p o r l a S a l a P e n a l d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o 

J u d i c i a l d e Popayán, e l 2 1 d e j u l i o d e 2 0 1 4 , m e d i a n t e l a c u a l 

revocó l a s e n t e n c i a a b s o l u t o r i a q u e emitió e l J u z g a d o P r i m e r o 
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P e n a l d e l C i r c u i t o c o n f u n c i o n e s d e c o n o c i m i e n t o d e e s a 

c i u d a d , e l 2 0 d e a g o s t o d e 2 0 1 3 , c o n d e n a n d o a l m e n c i o n a d o 

p r o c e s a d o c o m o a u t o r d e l d e l i t o d e Fabricación, tráfico, porte 

o tenencia de armas de fuego, accesorios, partes o municiones, 

e n c i r c u n s t a n c i a d e agravación p u n i t i v a . 

H E C H O S 

D e a c u e r d o a l o s h e c h o s d e c l a r a d o s c o m o d e m o s t r a d o s 

e n l a s e n t e n c i a r e c u r r i d a , e l 2 6 d e e n e r o d e 2 0 1 2 , s i e n d o 

a p r o x i m a d a m e n t e l a s 1 5 : 3 5 h o r a s , u n i d a d e s d e l a Policía 

N a c i o n a l q u e s e e n c o n t r a b a n r e a l i z a n d o p a t r u U a j e p o r l a 

v e r e d a P u e l e n j e d e l a c i u d a d d e Popayán, f u e r o n i n f o r m a d a s 

p o r e l c o n d u c t o r d e u n a b u s e t a d e s e r v i c i o público q u e 

m o m e n t o s a n t e s d o s h o m b r e s habían i n t e n t a d o , d e m a n e r a 

v i o l e n t a , h u r t a r l e u n b o l s o a u n a p a s a j e r a c u a n d o e l 

a u t o m o t o r s e d e s p l a z a b a p o r l a i g l e s i a d e e s a l o c a l i d a d . 

O b t e n i d a l a descripción d e l o s a s a l t a n t e s , l o s 

u n i f o r m a d o s s a l i e r o n e n s u persecución, dándoles a l c a n c e 

c u a n d o s e m o v i l i z a b a n p o r l a c a r r e r a 2 I C c o n c a l l e 1 7 d e e s e 

s e c t o r v e r e d a l , m o m e n t o e n e l c u a l o b s e r v a r o n q u e u n o d e 

e l l o s arrojó u n o b j e t o a l s o l a r d e u n a r e s i d e n c i a . A l r e g i s t r a r 

e l área l o s p o l i c i a l e s h a l l a r o n u n a r m a d e f u e g o . 

ACTUACIÓN P R O C E S A L R E L E V A N T E 

U n o d e l o s a p r e h e n d i d o s , e n razón d e s u minoría d e 

e d a d , f u e d e j a d o a disposición d e l a j u s t i c i a p e n a l p a r a 
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a d o l e s c e n t e s , e n t a n t o , c o n f u n d a m e n t o e n l o s a n t e r i o r e s 

h e c h o s , l a Fiscalía presentó a Y A N I D DUVÁN MARTÍNEZ 

P A L E C H O R a n t e e l J u e z S e g u n d o P e n a l M u n i c i p a l 

a m b u l a n t e , c o n función d e c o n t r o l d e garantías d e Popayán, 

formulándole imputación e n c a l i d a d d e c o a u t o r d e l o s d e l i t o s 

d e Hurto Calificado, y Fabricación, tráfico, porte o tenencia de 

armas de fuego, accesorios, partes o municiones, a m b o s 

c o m e t i d o s e n c i r c u n s t a n c i a s d e agravación p u n i t i v a , e n 

c o n c u r s o d e c o n d u c t a s p u n i b l e s , allanándose a l p r i m e r o d e 

l o s c a r g o s . E n s u c o n t r a s e i m p u s o m e d i d a d e a s e g u r a m i e n t o 

c o n s i s t e n t e e n detención p r e v e n t i v a e n e s t a b l e c i m i e n t o 

c a r c e l a r i o . 

S i n e m b a r g o , e l 1 5 d e j u n i o d e 2 0 1 2 , e l J u z g a d o T e r c e r o 

P e n a l d e l C i r c u i t o c o n f u n c i o n e s d e c o n o c i m i e n t o d e 

Popayán, e n c u r s o d e l a a u d i e n c i a d e individualización d e 

p e n a y s e n t e n c i a , aceptó l a retractación d e l p r o c e s a d o 

MARTÍNEZ P A L E C H O R e n relación c o n s u a l l a n a m i e n t o a 

c a r g o s p o r e l d e l i t o d e Hurto calificado y agravado. 

P r e s e n t a d o e l e s c r i t o d e acusación p o r p a r t e d e l a F i s c a l 

C u a r t a S e c c i o n a l d e Popayán, e n relación c o n l o s d e l i t o s d e 

Hurto Calificado y Fabricación, tráfico, porte o tenencia de 

armas de fuego, accesorios, partes o municiones, c o m e t i d o s 

e n c i r c u n s t a n c i a s d e agravación p u n i t i v a , l e correspondió a l 

J u z g a d o P r i m e r o P e n a l d e l C i r c u i t o c o n f u n c i o n e s d e 

c o n o c i m i e n t o d e e s a c i u d a d a d e l a n t a r l a e t a p a d e 

j u z g a m i e n t o , celebrándose l a s a u d i e n c i a s d e acusación y 
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p r e p a r a t o r i a l o s días 8 d e o c t u b r e d e 2 0 1 2 y 1 4 d e f e b r e r o d e 

2 0 1 3 , r e s p e c t i v a r a e n t e . 

E n c u r s o d e l a a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a , e l a c u s a d o 

MARTÍNEZ P A L E C H O R aceptó s u r e s p o n s a b i l i d a d p o r e l 

d e l i t o d e Hurto Calificado, c o m e t i d o e n c i r c u n s t a n c i a s d e 

agravación p u n i t i v a , c o n l o q u e f u e d e c r e t a d a l a r u p t u r a d e 

l a u n i d a d p r o c e s a l . 

L a a u d i e n c i a d e j u i c i o o r a l y público s e llevó a c a b o e n 

s e s i o n e s d e s a r r o l l a d a s l o s días 8 d e m a r z o y 3 d e a b r i l d e 

2 0 1 3 . C l a u s u r a d o e l d e b a t e , s e anunció e l s e n t i d o d e l f a l l o 

d e c l a r a n d o i n o c e n t e a l a c u s a d o Y A N I D DUVÁN MARTÍNEZ 

P A L E C H O R p o r e l d e l i t o d e Fabricación, tráfico, porte o 

tenencia de armas de fuego, accesorios, partes o municiones, 

a g r a v a d o . ' 

E l 2 0 d e a g o s t o d e 2 0 1 3 , e l m i s m o d e s p a c h o j u d i c i a l 

emitió e l f a l l o a b s o l u t o r i o , s i e n d o i m i p u g n a d o m e d i a n t e 

r e c u r s o d e apelación p o r l a r e p r e s e n t a n t e d e l a Fiscalía. 

L a S a l a P e n a l d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e Popayán, e n 

decisión d e l 2 1 d e j u l i o d e 2 0 1 4 , revocó e l f a l l o , c o n d e n a n d o 

a Y A N I D DUVÁN MARTÍNEZ P A L E C H O R , e n c a l i d a d d e 

c o a u t o r d e l d e l i t o d e Fabricación, tráfico, porte o tenencia de 

armas de Juego, accesorios, partes o municiones, e n l a 

c i r c u n s t a n c i a d e agravación p u n i t i v a d e h a b e r o b r a d o e n 

coparticipación c r i m i n a l (artículo 3 6 5 - 5 d e l Código P e n a l , 

m o d i f i c a d o p o r e l artículo 1 9 d e l a L e y 1 4 5 3 d e 2 0 1 1 ) , a l a 



Casación 4 4 7 4 1 
Y a n i d Duván Martínez P a l e c h o r 

p e n a p r i n c i p a l d e 2 2 0 m e s e s d e prisión. L e i m p u s o l a p e n a 

a c c e s o r i a d e inhabilitación p a r a e l e j e r c i c i o d e d e r e c h o s y 

f u n c i o n e s públicas p o r 2 0 años. 

O p o r t u n a m e n t e e l d e f e n s o r d e l c o n d e n a d o MARTÍNEZ 

P A L E C H O R i n t e r p u s o e l r e c u r s o e x t r a o r d i n a r i o d e casación, 

c u y a d e m a n d a f u e e s t u d i a d a e n s u a s p e c t o f o r m a l y m e d i a n t e 

a u t o d e l 2 7 d e a b r i l d e 2 0 1 6 f u e a d m i t i d o e l s e g u n d o r e p r o c h e 

c o n t e n i d o e n l a m i s m a . 

FUNDAMENTOS D E L CARGO ADMITIDO 

A l a m p a r o d e l n u m e r a l 3 d e l artículo 1 8 1 d e l a L e y 9 0 6 

d e 2 0 0 4 , a c u s a l a s e n t e n c i a p o r violación i n d i r e c t a d e l a l e y , 

p r o v e n i e n t e d e u n e r r o r d e h e c h o p o r f a l s o r a c i o c i n i o . 

S e f u n d a m e n t a e l c a r g o e n q u e e l a r m a d e f u e g o 

i n c a u t a d a y q u e f u e o b j e t o d e e s t u d i o p e r i c i a l d e balística, 

n o f u e s o m e t i d a a l s i s t e m a d e c a d e n a d e c u s t o d i a q u e 

g a r a n t i z a r a s u i n a l t e r a b i l i d a d c o m o e l e m e n t o d e p r u e b a , 

c o n l o q u e r e s u l t a r o n t r a s g r e d i d o s l o s artículos 7"* y 3 8 1 d e 

l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 . 

A s e v e r a e l r e c u r r e n t e q u e l a Fiscalía n o s e ocupó, c o m o 

e r a s u obligación, d e a c r e d i t a r l a m i s m i d a d d e l a r m a d e 

f u e g o , p u e s n o presentó e l d o c u m e n t o r e l a c i o n a d o c o n l a 

h o j a d e r u t a d e l a e v i d e n c i a n i interrogó a l o s t e s t i g o s s o b r e 

e s e a s p e c t o . 
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A f i r m a q u e e s a obligación n o s e s u p l e c o n e l t e s t i m o n i o 

d e l p e r i t o q u e f u e p r e s e n t a d o e n e l j u i c i o , q u i e n sólo p u d o 

d a r c u e n t a d e l a s c o n d i c i o n e s d e l a r m a q u e l e f u e 

p r e s e n t a d a p a r a s u e s t u d i o , p e r o n o p u e d e s o s t e n e r q u e s e 

t r a t a r a d e l a m i s m a q u e había s i d o i n c a u t a d a . 

A d v i e r t e q u e e l a g e n t e d e l a Policía N a c i o n a l , p r e s e n t e 

e n e l j u i c i o , sólo p u d o e x p o n e r l a s c i r c u n s t a n c i a s e n q u e 

halló e l a r m a , limitándose e n m a t e r i a d e c a d e n a d e c u s t o d i a 

a a f i r m a r q u e h i z o e n t r e g a d e e l l a e n l a U R l d e l a Fiscalía, 

s i n q u e c o n e l l o p u e d a s e r p o s i b l e c o n c l u i r q u e e l a r t e f a c t o 

r e c o g i d o e n l a e s c e n a f u e e l m i s m o p r e s e n t a d o a l p e r i t o , y 

o f r e c i d o e n e l j u i c i o . 

S o s t i e n e q u e d e c o n f o r m i d a d c o n e l m a n d a t o d e l 

artículo 2 7 7 d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 , l a demostración d e l a 

a u t e n t i c i d a d d e l o s e l e m e n t o s m a t e r i a l e s p r o b a t o r i o s y 

e v i d e n c i a s físicas está a c a r g o d e l a p a r t e q u e l o s p r e s e n t e , 

p o r l o q u e n o e s s u f i c i e n t e l a afirmación d e l T r i b u n a l e n e l 

s e n t i d o d e c o n c l u i r , c o m o s i s e t r a t a r a d e u n a presunción, 

q u e n o existió f u n d a m e n t o a l g u n o p a r a c o n s i d e r a r q u e l a 

e v i d e n c i a física h a y a s i d o a l t e r a d a . 

A g r e g a q u e e l a r m a d e f u e g o n o t i e n e l a c a l i d a d d e 

e l e m e n t o único e i r r e p e t i b l e , p o r l o q u e e x i s t e l a p o s i b i l i d a d 

d e q u e a q u e l l a e v i d e n c i a h a y a s i d o c a m b i a d a , c o n f u n d i d a o 

a l t e r a d a . D e allí q u e d a r p o r a c r e d i t a d a l a m i s m i d a d d e 

d i c h o e l e m e n t o e s f u n d a m e n t a r s u mérito p r o b a t o r i o e n l a 

m e r a intuición d e l j u z g a d o r . 
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Así l a s c o s a s , c o n c l u y e , e x i s t e n s e r i a s d u d a s s o b r e l a 

e x i s t e n c i a d e l o b j e t o m a t e r i a l d e l t i p o p e n a l p r e v i s t o e n e l 

artículo 3 6 5 d e l Código P e n a l , p o r l o q u e n o s e o b t u v o e l 

g r a d o d e «certeza» e n l o s términos d e l artículo 3 8 1 d e l a L e y 

9 0 6 d e 2 0 0 4 . 

AUDIENCIA D E SUSTENTACIÓN 

E n l a a u d i e n c i a d e sustentación d e l a d e m a n d a , l o s 

s u j e t o s p r o c e s a l e s e f e c t u a r o n l a s s i g u i e n t e s i n t e r v e n c i o n e s : 

1. E l demandante 

Reiteró l o s r e p r o c h e s c o n s i g n a d o s e n s u d e m a n d a , e n 

e l s e n t i d o q u e l a Fiscalía n o acreditó q u e e l a r m a d e f u e g o 

i n c a u t a d a h a y a s i d o s o m e t i d a a l p r o c e d i m i e n t o d e c a d e n a d e 

c u s t o d i a . 

D e e s a m a n e r a , expresó q u e l a Fiscalía n o acreditó l a 

h o j a d e r u t a d e l a e v i d e n c i a , l o s t e s t i g o s n o f u e r o n 

i n t e r r o g a d o s s o b r e l a s características d e l a r m a d e f u e g o y 

t a m p o c o ofreció o t r a f u e n t e d e información a l t e r n a t i v a p a r a 

a c r e d i t a r l a a u t e n t i c i d a d d e d i c h a e v i d e n c i a . 

A d u j o q u e e l a r m a d e f u e g o q u e , según l o i n f o r m a d o p o r 

l o s policías, había s i d o i n c a u t a d a d u r a n t e e l p r o c e d i m i e n t o , 

n o e s único e i r r e p e t i b l e , s i e n d o a l t a s l a s p o s i b i l i d a d e s d e 

confusión c o n o t r o a r t e f a c t o s i m i l a r , p o r l o q u e s u mérito 

p r o b a t o r i o n o podía d e j a r s e l i b r a d o a l a m e r a intuición, q u e 
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f u e l o q u e h i z o e l T r i b u n a l c u a n d o concluyó q u e n o existían 

m o t i v o s p a r a d u d a r d e s u a u t e n t i c i d a d . 

P o r l o t a n t o , concluyó, n o pudiéndose c o n f e r i r mérito 

p r o b a t o r i o a l g u n o a l a r e f e r i d a e v i d e n c i a , n o e s p o s i b l e l l e g a r 

a l g r a d o d e c o n o c i m i e n t o e x i g i d o p o r e l artículo 3 8 1 d e l a L e y 

9 0 6 d e 2 0 0 4 , debiéndose c a s a r l a s e n t e n c i a p a r a s o s t e n e r l a 

absolución d e l p r o c e s a d o . 

2. L a Fiscalía 

E l D e l e g a d o d e l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación expresó 

e s t a r d e a c u e r d o c o n l a pretensión d e l d e m a n d a n t e , p l a n t e a n d o 

q u e e n e f e c t o n o existió c a d e n a d e c u s t o d i a r e s p e c t o d e l a r m a 

i n c a u t a d a . 

Reconoció q u e l a Fiscalía n o cumplió c o n s u t a r e a , q u e 

además e r a fácil d e r e a l i z a r , e n relación c o n l a acreditación 

d e l a a u t e n t i c i d a d d e l a r m a , p u e s h u b i e s e b a s t a d o c o n q u e 

l o s policías q u e l a r e c o g i e r o n , l a h a y a n d e s c r i t o y r e c o n o c i d o 

e n e l j u i c i o o r a l y público. 

P o r l o a n t e r i o r , admitió q u e e l T r i b u n a l e n s u decisión 

s e m a n t u v o e n u n n i v e l e s p e c u l a t i v o c u a n d o s o s t u v o q u e n o 

h a b i e n d o m o t i v o s p a r a s u p o n e r q u e a l g u i e n p u d i e r a c a m b i a r 

l a e v i d e n c i a , s e t r a t a b a d e l a m i s m a a r m a d e f u e g o 

i n c a u t a d a . 

P o r e s o , fínalizó, l e a s i s t e razón a l d e m a n d a n t e a l 
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s o l i c i t a r c a s a r l a s e n t e n c i a d e c o n d e n a . 

3. L a Procuraduría 

L a r e p r e s e n t a n t e d e l M i n i s t e r i o Público afirmó q u e 

a u n q u e l a s i r r e g u l a r i d a d e s e n e l p r o c e s o d e c a d e n a d e 

c u s t o d i a n o s o n s u f i c i e n t e s p a r a d e s a c r e d i t a r l a a u t e n t i c i d a d 

d e l a e v i d e n c i a , e n e s t e c a s o e n p a r t i c u l a r s e t i e n e q u e e l 

p a t r u l l e r o q u e llevó a c a b o l a incautación d e l a r m a d e f u e g o , 

describió e l l u g a r d o n d e l a encontró, p e r o n i n g u n a r e f e r e n c i a 

h i z o s o b r e l a s características d e l c u e s t i o n a d o e l e m e n t o . 

D e m a n e r a , e n t o n c e s , q u e l a Fiscalía n o cumplió c o n s u 

l a b o r d e a u t e n t i c a r e l o b j e t o e n c o n t r a d o , e n t r e g a d o e n l a U R I 

y e x a m i n a d o p o r e l p e r i t o , p o r l o q u e e l T r i b u n a l n o podía 

s u p o n e r l a e x i s t e n c i a d e l a r m a y s u n o suplantación. 

P o r l o a n t e r i o r , e s t i m a q u e e l c a r g o t i e n e vocación d e 

p r o s p e r a r y d e b e c a s a r s e l a s e n t e n c i a . 

CONSIDERACIONES D E LA C O R T E 

T o d a v e z q u e l a d e m a n d a p r e s e n t a d a s e declaró 

a j u s t a d a c o n f o r m e c o n l o s parámetros d e l artículo 1 8 4 d e l a 

L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 , l a C o r t e analizará l o s p r o b l e m a s jurídicos 

allí p r o p u e s t o s , d e c o n f o r m i d a d c o n l a s f u n c i o n e s d e l r e c u r s o 

d e casación, d i r i g i d a s a l a búsqueda d e l a e f i c a c i a d e l d e r e c h o 

m a t e r i a l , e l r e s p e t o d e l a s garantías d e q u i e n e s i n t e r v i e n e n e n 

l a actuación, l a reparación d e l o s a g r a v i o s i n f e r i d o s a l a s p a r t e s 
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y l a uniñcación d e l a j u r i s p r u d e n c i a , según l o e s t a b l e c i d o e n e l 

artículo 1 8 0 ibídem. 

B a j o l a égida d e l a c a u s a l t e r c e r a d e casación - a r t . 1 8 1 , 

n u m e r a l 3 , d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 - , e l d e m a n d a n t e d e n u n c i a 

q u e e l ad quem incurrió e n e r r o r d e h e c h o q u e c o n c r e t a e n 

u n f a l s o r a c i o c i n i o , e l c u a l d i c e , r e c a e s o b r e l a a u t e n t i c i d a d 

d e l a r m a d e f u e g o p r e s e n t a d a p o r l a Fiscalía c o m o e l e m e n t o 

m a t e r i a l d e l d e l i t o o b j e t o d e r e p r o c h e p e n a l . 

E l e r r o r , según l o p r o p o n e e l a p o d e r a d o d e l p r o c e s a d o , 

s e presentó c u a n d o e l T r i b u n a l asumió l a a u t e n t i c i d a d d e l a 

e v i d e n c i a , n o o b s t a n t e q u e e l a r m a d e f u e g o i n c a u t a d a n o f u e 

s o m e t i d a a l p r o t o c o l o d e c a d e n a d e c u s t o d i a y t a m p o c o a o t r o 

m e c a n i s m o d e a u t e n t i c i d a d q u e g a r a n t i z a r a s u m i s m i d a d , c o n 

l o q u e n o s e demostró p o r p a r t e d e l a c u s a d o r q u e e l a r t e f a c t o 

s o b r e e l c u a l e l p e r i t o e n balística conceptuó s u i d o n e i d a d f u e 

e l m i s m o q u e , según e l r e l a t o d e l o s a g e n t e s d e policía q u e 

i n t e r v i n i e r o n e n e l p r o c e d i m i e n t o d e c a p t u r a d e l a c u s a d o , f u e 

i n c a u t a d o a l a c u s a d o . 

E n relación c o n e l e r r o r p r o p u e s t o p o r l a d e f e n s a d e l 

a c u s a d o , c o n v i e n e r e c o r d a r q u e l a C o r t e h a e x p r e s a d o q u e : 

[e]l ataque que en sede de casación se emprende contra las 

irregularidades en la cadena de custodia, le impone al 

demandante la carga de probar, no sólo que aquella no se cumplió, 

o que se cumplió defectuosamente, sino que la autenticidad del 

elemento material probatorio o de la evidencia física no logró 

establecerse por otros medios, y que existen fundados motivos 

1 0 
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para creer que el elemento no es genuino, o que pudo haber sido 

alterado, modificado o falseado en el proceso de protección o 

conservación^ 

A n t e s d e d e t e r m i n a r s i e n e f e c t o e l T r i b u n a l incurrió e n 

e l e r r o r d e h e c h o p o r f a l s o r a c i o c i n i o d e n u n c i a d o y p a r a 

a s e g u r a r l a comprensión d e l a decisión q u e adoptará l a S a l a , 

s e s i n t e t i z a n a continuación l o s f u n d a m e n t o s p r o b a t o r i o s d e 

l a s e n t e n c i a i m p u g n a d a . 

L a e x i s t e n c i a d e l h e c h o q u e t i p i f i c a e l d e l i t o d e 

Fabricación, tráfico, porte o tenencia de armas de fuego, 

accesorios, partes o municiones, f u e e x p l i c a d a e n l a decisión 

i m p u g n a d a a través d e l t e s t i g o p r e s e n c i a l , M a r v i n A l e x i 

C a d a v i d P a r e d e s , p a t r u l l e r o d e l a Policía N a c i o n a l , q u i e n e n 

s u intervención e n j u i c i o s o s t u v o h a b e r v i s t o a l p r o c e s a d o 

c u a n d o a n t e e l a c o s o p o l i c i a l s e desprendió d e u n o b j e t o q u e 

arrojó a u n s o l a r , l u g a r d o n d e encontró e l a r m a d e f u e g o a l 

l a d o d e u n árbol d e plátano, e x p u e s t o a l a v i s t a , s i n q u e e n 

e s e s i t i o s e h a l l a r a o t r o e l e m e n t o q u e p u d i e r a c o n d u c i r a 

a l g u n a confusión s o b r e e l e x p u l s a d o . 

D e e s a m a n e r a , entendió e l Ad quem s a t i s f e c h a «la 

individualización de dicho elemento», l o q u e e n s u p a r e c e r , 

s u m a d o a l a d e m o s t r a d a i d o n e i d a d d e l a r m a i n c a u t a d a y a 

l a a u s e n c i a d e p e r m i s o p a r a s u p o r t e , estructuró l a c o n d u c t a 

p u n i b l e d e Fabricación, tráfico, porte o tenencia de armas de 

fuego, accesorios, partes o municiones, c o m e t i d a e n l a 

1 C S P S P , 1 7 a b r . 2 0 1 3 , r a d . 3 5 . 1 2 7 , r e i t e r a d a e n A P 2 2 0 2 - 2 0 1 5 , r a d . 4 5 4 6 9 . 
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c i r c u n s t a n c i a d e agravación p u n i t i v a r e l a t i v a a l a 

coparticipación c r i m i n a l . 

E n relación c o n l o s c u e s t i o n a m i e n t o s r e l a c i o n a d o s c o n 

l a c a d e n a d e c u s t o d i a , e l T r i b u n a l a d u j o q u e e l a r m a q u e f u e 

o b j e t o d e e s t u d i o p e r i c i a l e s l a m i s m a h a l l a d a , r e c o g i d a y 

e m b a l a d a e n l a e s c e n a d e l o s h e c h o s , l o q u e i n f i e r e d e l o s 

t e s t i m o n i o s d e l P a t r u l l e r o O s w a l d o L i z c a r L O L i s y d e l p e r i t o e n 

balística J o h n J a i r o Sánchez Gómez, p u e s e l p r i m e r o declaró 

q u e dejó a disposición d e l o s policías d e a c t o s u r g e n t e s e l 

a r m a r e c o l e c t a d a , m i e n t r a s e l o t r o s o s t u v o q u e l a recibió y l a 

examinó, p o r l o q u e n o e x i s t e d u d a q u e s e t r a t a b a d e l m i s m o 

a r t e f a c t o . 

A t a l e s c o n c l u s i o n e s s e llegó p o r e l j u e z c o l e g i a d o b a j o 

l o s s u p u e s t o s d e q u e «no hay sospecha de que el revólver 

dejado a disposición de la URI, sea diferente al puesto a 

disposición del perito para endilgar responsabilidad, y por otro 

lado, no se evidencia animadversión por parte de los policías, 

como para pensar que quisieran perjudicar a una persona 

inocente». 

E n e s a línea d e p e n s a m i e n t o , r e v e l a e l T r i b u n a l q u e f u e 

d e m o s t r a d a l a a u t e n t i c i d a d d e l a r m a d e f u e g o , e n t a n t o n o 

s e advirtió l a e x i s t e n c i a d e u n interés p e r v e r s o p o r p a r t e d e 

l o s policías e n c a m b i a r l a e v i d e n c i a , l o q u e d e d u c e c o n 

f u n d a m e n t o e n «las reglas de razonabüidad como el sentido 

común, la lógica de la prudencia y la buena fe». 
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Así l a s c o s a s , más allá d e l a discusión q u e p u d i e r a 

s u s c i t a r s e e n relación c o n l a e x i s t e n c i a m i s m a d e l a r m a d e 

f u e g o q u e , d e a c u e r d o a l a t e s i s s o s t e n i d a e n l a s e n t e n c i a 

r e c u r r i d a , f u e e m p l e a d a m o m e n t o s a n t e s p a r a l a comisión d e 

u n d e l i t o c o n t r a e l p a t r i m o n i o económico, e l c a r g o a d m i t i d o 

d i s c u r r e e n l a crítica a a q u e l l a s c o n c l u s i o n e s q u e i n f o r m a n 

d e l a e s t r u c t u r a típica d e l a c o n d u c t a c o n f u n d a m e n t o e n q u e 

e l a r t e f a c t o d e s c r i t o y p r e s e n t a d o e n e l j u i c i o p o r l a Fiscalía 

a través d e l p e r i t o e n balística J o h n J a i r o Sánchez Gómez e s 

e l m i s m o q u e , según s e d i o p o r d e m o s t r a d o , e r a p o r t a d o s i n 

p e r m i s o d e a u t o r i d a d c o m p e t e n t e p o r q u i e n f i n a l m e n t e 

resultó s u j e t o d e c o n d e n a p e n a l . 

B a j o e s t e e n t e n d i d o , e l a s p e c t o m a t e r i a d e análisis 

c o n s i s t e e n e s t a b l e c e r s i s e cumplió c o n l a condición d e l a 

a u t e n t i c i d a d d e l a e v i d e n c i a , c o m o f a c t o r d e t e r m i n a n t e p a r a l a 

configuración n o r m a t i v a d e l a c o n d u c t a p u n i b l e , p u e s l a 

m i s m a debió r e c a e r s o b r e e l o b j e t o conñgurativo d e l t i p o p e n a l 

r e l a c i o n a d o c o n e l a r m a d e f u e g o . 

E s t a Corporación h a t e n i d o o p o r t u n i d a d d e d e f i n i r q u e 

l a autenticación d e e v i d e n c i a s fisicas t i e n e u n c l a r o 

c o n t e n i d o f a c t u a l , p o r l o q u e e s u n t e m a d e p r u e b a r e f e r i d o 

a l a demostración d e q u e " u n a evidencia, elemento, objeto o 

documento es lo que la parte que lo aporta dice que e s " 2 . 

C S J S P , 2 1 f e b . 2 0 0 7 , r a d . 2 5 9 2 0 ; C S J A P , 3 s e p . 2 0 1 4 , r a d . 4 1 9 0 8 ; C S J A P , 
3 0 s e p . 2 0 1 5 , r a d . 4 6 1 5 3 ; C S J S P - 1 2 2 2 9 , 3 1 a g o . 2 0 1 6 , r a d . 4 3 9 1 6 . 
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E n e s t a m e d i d a , a e f e c t o s d e U e v e i r a c a b o l a 

autenticación d e l a s e v i d e n c i a s físicas, a u n q u e e n t o d o s l o s 

c a s o s debería p r e v a l e c e r l a sujeción a l o s p r o t o c o l o s d e 

c a d e n a d e c u s t o d i a , l a p a r t e q u e l a a p o r t a s e e n c u e n t r a e n 

l i b e r t a d d e s o l i c i t a r l o s m e d i o s p r o b a t o r i o s q u e c o n s i d e r e 

más a d e c u a d o s e idóneos p a r a s u demostración, 

p r e v a l e c i e n d o e n t a l s e n t i d o e l p r i n c i p i o d e l i b e r t a d 

p r o b a t o r i a q u e i n s p i r a e l s i s t e m a p r o c e s a l r e g u l a d o e n l a L e y 

9 0 6 d e 2 0 0 4 , q u e e s t a b l e c e e n s u artículo 3 7 3 q u e "los 

hechos y circunstancias de interés para la solución correcta 

del caso, se podrán probar por cualquiera de los medios 

establecidos en este código o por cualquier otro medio técnico 

o científico, que no viole los derechos humanos". 

Así, l a S a l a h a s u b r a y a d o l a obligación c o n s t i t u c i o n a l 

(artículo 2 5 0 d e l a Constitución Política) y l e g a l (artículos 

2 0 5 , 2 0 9 , 2 5 4 y s i g u i e n t e s y 2 7 7 , e n t r e o t r o s , d e l a L e y 9 0 6 

d e 2 0 0 4 ) 3 sujeción a l a c a d e n a d e c u s t o d i a c o m o método 

d e a u t e n t i c i d a d p o r e x c e l e n c i a , c o n l a q u e s e p r e t e n d e e l 

a s e g u r a m i e n t o d e l a s e v i d e n c i a s físicas, a f i n d e e v i t a r s u 

alteración, modificación, suplantación o f a l s e a m i e n t o , l o q u e 

d e t e r m i n a l a v i g e n c i a d e l p r i n c i p i o d e m i s m i d a d , según e l 

c u a l , l a e v i d e n c i a e x h i b i d a e n l o s e s t r a d o s j u d i c i a l e s d e b e s e r 

l a m i s m a r e c o g i d a e n l a e s c e n a d e l d e l i t o o e n o t r o s l u g a r e s 

e n e l c u r s o d e l a s a c t u a c i o n e s a d e l a n t a d a s p o r l o s 

i n v e s t i g a d o r e s ^ . 

C S J S P - 1 2 2 2 9 , 3 1 a g o . 2 0 1 6 , r a d . 4 3 9 1 6 . 
C S J S P , 1 9 f e b . 2 0 0 9 , r a d . 3 0 5 9 8 . 
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S o b r e l a t r a s c e n d e n c i a q u e e n m a t e r i a d e valoración 

p r o b a t o r i a t i e n e l a g u a r d a d e l o s p r o t o c o l o s d e c a d e n a d e 

c u s t o d i a , s e h a p u n t u a l i z a d o l o s i g u i e n t e : 

[l]a Sala a c l a r a que lo concluido en otras ocasiones en el sentido 

de que los problemas de cadena de custodia atañen a la valoración 

de la evidencia mas no a su legalidad (CSJ SP, 19 Feb. 2009, Rad. 

30598, CSJAP 7385, 16 Dic. 2015, entre otras), n o s i g n i f i c a : (i) 

excepcionar la obligación constitucional y legal que tiene la Fiscalía 

General de la Nación de someter las evidencias físicas a los 

protocolos de cadena de custodia; (ii) negar la trascendencia de los 

protocolos de recolección, embalaje, rotulación, etcétera, en la 

autenticación de evidencias físicas que puedan ser fácilmente 

suplantadas o alteradas; ni (iii) desconocer la importancia de la 

adecuada autenticación de las evidencias fisicas en el proceso de 

determinación de los hechos en el proceso penal.^ 

N o o b s t a n t e l o a n t e r i o r , también s e h a p r e c i s a d o q u e s i 

p o r a l g u n a razón n o s e c u m p l e c o n l a obligación 

c o n s t i t u c i o n a l y l e g a l d e s o m e t e r l a s e v i d e n c i a s físicas a l 

p r o c e d i m i e n t o d e c a d e n a d e c u s t o d i a , e l artículo 2 7 7 d e l a 

L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 a d m i t e q u e s u a u t e n t i c i d a d s e p u e d a 

a c r e d i t a r p o r c u a l q u i e r m e d i o d e c o n o c i m i e n t o , e n v i r t u d , 

c o m o s e h a d i c h o , d e l p r i n c i p i o d e l i b e r t a d p r o b a t o r i a , c a r g a 

d e m o s t r a t i v a d e l a p a r t e q u e l a s p r e s e n t e . 

P o r e s o , tratándose d e e v i d e n c i a s físicas q u e s o n únicas 

o i d e n t i f i c a b l e s a s i m p l e v i s t a p o r s u s características 

e x t e r n a s , o a q u e l l a s q u e s o n s u s c e p t i b l e s d e s e r m a r c a d a s y 

C S J S P - 1 2 2 2 9 , 3 1 a g o . 2 0 1 6 , r a d . 4 3 9 1 6 . 
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q u e d e e s a m a n e r a s e h a c e n i d e n t i f i c a b l e s , e l p r o t o c o l o d e 

c a d e n a d e c u s t o d i a p u e d e s e r s u p l i d o c o m o p r o c e d i m i e n t o 

d e autenticación a través d e l a presentación d e t e s t i g o s q u e 

t e n g a n c o n o c i m i e n t o "personal y directo" d e l o s h e c h o s q u e 

pondrán e n c o n o c i m i e n t o d e l a a u t o r i d a d j u d i c i a l , según l o 

e s t a b l e c e e l a r t i c u l o 4 0 2 d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 . 

E n t a l e v e n t o , l a p a r t e d e b e o f r e c e r l o s m e d i o s 

p r o b a t o r i o s t e n d i e n t e s a l a articulación d e l o s f a c t o r e s q u e , 

e n o r d e n a e s t a b l e c e r s u p e r t i n e n c i a , d e t e r m i n e n l a 

m i s m i d a d d e l a e v i d e n c i a física, e s t o e s , p r e s e n t a n d o l o s 

t e s t i m o n i o s a través d e l o s c u a l e s s e p u e d a d e m o s t r a r q u e e l 

i n s t r u m e n t o r e c o g i d o e s e l m i s m o p r e s e n t a d o c o m o p r u e b a 

a n t e e l j u e z d e c o n o c i m i e n t o ^ . 

U n a v e z e f e c t u a d a s l a s a n t e r i o r e s p r e c i s i o n e s , o b s e r v a 

l a S a l a q u e , d e a c u e r d o a l o p r o b a d o p o r l a Fiscalía, e l día 2 6 

d e e n e r o d e 2 0 1 2 s e recuperó u n a r m a d e f u e g o d u r a n t e e l 

p r o c e d i m i e n t o l l e v a d o a c a b o e n l a v e r e d a P u e l e n j e d e l a 

c i u d a d d e Popayán, atribuyéndose a l p r o c e s a d o Y A N I D 

DUVÁN MARTÍNEZ P A L E C H O R s u p o r t e s i n p e r m i s o d e 

a u t o r i d a d c o m p e t e n t e . L a s p a r t e s , v a l g a d e c i r l o , e s t i p u l a r o n 

l a a u s e n c i a d e e s e r e q u i s i t o a d m i n i s t r a t i v o . 

E l a r m a d e f u e g o f u e r e c o g i d a p o r l o s p a t r u l l e r o s 

M a r v i n A l e x i P a r e d e s C a d a v i d y O s w a l d o L i z c a n o L i s , 

q u i e n e s así l o d e c l a r a r o n e l j u i c i o , s i n q u e s e a c r e d i t a r a q u e 

C S J S P - 1 2 2 2 9 , 3 1 a g o . 2 0 1 6 , r a d . 4 3 9 1 6 . 
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h a y a n e m b a l a d o técnicamente l a e v i d e n c i a , p u e s a m b o s 

p o l i c i a l e s m a n i f e s t a r o n q u e l a l l e v a r o n e n s u s m a n o s a l a 

U n i d a d d e Reacción I n m e d i a t a d e l a Fiscalía'^. 

C o n e l l o s e e v i d e n c i a q u e l o s u n i f o r m a d o s 

p r e t e r m i t i e r o n , e n relación c o n e l m e n c i o n a d o e l e m e n t o 

m a t e r i a l p r o b a t o r i o o e v i d e n c i a física, e l i n i c i o d e l a c a d e n a 

d e c u s t o d i a , e n t a n t o e n c a m i n o d e c o n v e r t i r s e e n p r u e b a e n 

e l j u i c i o o r a l , e r a n e c e s a r i o q u e r e g i s t r a r a n e n l a 

c o r r e s p o n d i e n t e a c t a l a n a t u r a l e z a d e l e l e m e n t o r e c o g i d o , e l 

s i t i o e x a c t o d e l h a l l a z g o y l a p e r s o n a o f u n c i o n a r i o q u e l o 

recogió. 

P o r s u p a r t e , e l técnico p r o f e s i o n a l e n balística J o h n 

J a i r o Sánchez Gómez, declaró q u e e l 2 7 d e e n e r o d e 2 0 1 2 

recibió d e p a r t e d e l f u n c i o n a r i o d e policía j u d i c i a l d e l a S i j i n , 

Andrés V i l l a Q u i n t e r o , u n a a r m a d e f u e g o e m b a l a d a e n u n a 

c a j a d e cartón, r o t u l a d a y c o n r e g i s t r o d e c a d e n a d e c u s t o d i a , 

a r t e f a c t o q u e e n s u p e r i c i a describió c o m o a r m a d e f u e g o t i p o 

p i s t o l a d e fabricación h e c h i z a , c o m p a t i b l e c o n munición d e 

c a l i b r e . 3 8 , c o n d o s c a r t u c h o s d e l m i s m o c a l i b r e , 

d i c t a m i n a n d o s u a p t i t u d p a r a r e a l i z a r d i s p a r o s ^ . 

S i n e m b a r g o , e l p e r i t o Sánchez Gómez n o presentó e n 

s u intervención e n e l j u i c i o l o s rótulos y r e g i s t r o s d e c a d e n a 

R e g i s t r o d e a u d i o , j u i c i o o r a l , m i n . 0 1 : 4 4 : 0 0 y 0 2 : 0 8 : 5 0 . 
R e g i s t r o d e a u d i o , j u i c i o o r a l , m i n . 0 1 : 4 4 : 0 0 . 
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d e c u s t o d i a a l o s q u e h i z o alusión, t a m p o c o f u e p r e s e n t a d a 

e l a r m a d e f u e g o e x a m i n a d a . 

C o n l o a n t e r i o r , n o e s difícil c o n c l u i r q u e e n e s t e c a s o 

n o s e aplicó e l p r o c e d i m i e n t o d e c a d e n a d e c u s t o d i a , p u e s t o 

q u e según l o r e c o n o c i e r o n l o s m i s m o s a g e n t e s d e l a policía 

q u e p a r t i c i p a r o n d e l e n c u e n t r o y r e c a u d o d e l a r m a d e f u e g o , 

n o d i e r o n , d e s d e e s e m o m e n t o , i n i c i o a d i c h o p r o t o c o l o , 

limitándose s u actuación a r e c o g e r l a e v i d e n c i a y l l e v a r l a e n 

s u s m a n o s h a s t a l a s i n s t a l a c i o n e s d e l a U R I , d o n d e s e 

d e s c o n o c e l a s u e r t e q u e corrió e l o b j e t o , s u e m b a l a j e y f o r m a 

d e preservación. 

S i n ningún f u n d a m e n t o , e l p e r i t o J o h n J a i r o Sánchez 

Gómez aseguró e n s u t e s t i m o n i o q u e e l a r m a d e f u e g o q u e 

examinó f u e l a m i s m a q u e r e c o g i e r o n l o s policías d e 

v i g i l a n c i a , a d u c i e n d o q u e s e e n c o n t r a b a d e b i d a m e n t e 

e m b a l a d a , r o t u l a d a y s o m e t i d a a r e g i s t r o d e c a d e n a d e 

c u s t o d i a . 

D e e l l o n o s e presentó p r u e b a a l g u n a , p o r l o q u e s e 

t i e n e q u e i n f e r i r q u e s e p r e t e r m i t i e r o n l a s f o r m a s p r e v i s t a s 

e n e l artículo 2 5 4 d e l a L e y 9 0 5 d e 2 0 0 4 , r e l a t i v a s a l a 

obligación d e a p l i c a r l o s f a c t o r e s a t i n e n t e s a l a c a d e n a d e 

c u s t o d i a , desconociéndose p o r c o m p l e t o e l n o m b r e y l a 

identificación d e l a s p e r s o n a s q u e h a y a n e s t a d o e n c o n t a c t o 

c o n e l e l e m e n t o , p u e s e l l o n o p u e d e s u p o n e r s e , c o m o l o h a c e 

e l j u e z ad quem, s i n o a c r e d i t a r s e c o n l o s d e b i d o s f o r m a t o s 

d e r e g i s t r o i g n o r a d o s p o r l a r e p r e s e n t a n t e d e l a Fiscalía. 

1 8 
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D e e s t a m a n e r a , a u s e n t e l a aplicación d e l o s p r o t o c o l o s 

d e c a d e n a d e c u s t o d i a s o b r e e l a r m a d e f u e g o , l a a c u s a d o r a 

n o s e e n c o n t r a b a r e l e v a d a d e l d e b e r l e g a l d e d e m o s t r a r s u 

a u t e n t i c i d a d , m o t i v o p o r e l c u a l l e correspondía l a c a r g a d e 

a c r e d i t a r l a i n d e m n i d a d d e l e l e m e n t o p r o b a t o r i o o d e l a 

e v i d e n c i a física p o r m e d i o s d i s t i n t o s , p a r a l o c u a l c o n t a b a e n 

s u f a v o r c o n l a f a c u l t a d d e a c u d i r a c u a l q u i e r m e d i o d e 

c o n o c i m i e n t o , e n razón d e l p r i n c i p i o d e l i b e r t a d p r o b a t o r i a . 

N o o b s t a n t e , l a Fiscalía n i s e ocupó d e l a s u n t o . Presentó 

e n e l j u i c i o a l o s d o s p a t r u l l e r o s d e l a Policía N a c i o n a l M a r v i n 

A l e x i P a r e d e s C a d a v i d y O s w a l d o L i z c a n o L i s , a q u i e n e s 

n i n g u n a p r e g u n t a formuló e n relación c o n l a s 

p a r t i c u l a r i d a d e s d e l a r m a d e f u e g o r e c o g i d a p o r e l l o s . S e 

s u p o , e n v i r t u d d e l c o n t r a i n t e r r o g a t o r i o r e a l i z a d o p o r l a 

d e f e n s a , q u e l o s policías o m i t i e r o n d a r i n i c i o a l a c a d e n a d e 

c u s t o d i a , p e r o n o f u e r o n i n t e r r o g a d o s s o b r e l a s 

características y c o n d i c i o n e s d e l a e v i d e n c i a física. 

D e h e c h o , según p u e d e c o n s t a t a r l a S a l a , e l a r m a d e 

f u e g o n o f u e p r e s e n t a d a físicamente e n e l j u i c i o p o r l a 

Fiscalía y , c o n e l l o , ningún c u e s t i o n a m i e n t o s e h i z o a l o s 

t e s t i g o s q u e d e c l a r a r o n s o b r e s u r e c a u d o , d i r i g i d o a 

e s t a b l e c e r s u a u t e n t i c i d a d , e s t o e s , a q u e r e c o n o c i e r a n 

d e l a n t e d e l j u e z q u e e l e l e m e n t o e n cuestión e r a e l a r m a d e 

f u e g o q u e , según venían d e a f i r m a r , f u e e n c o n t r a d o e n e l 

s o l a r d e u n a r e s i d e n c i a l u e g o d e h a b e r s i d o a r r o j a d o p o r e l 

a c u s a d o MARTÍNEZ P E L E C H O R . 

1 9 



Casación 4 4 7 4 1 
Y a n i d Duván Martínez P a l e c h o r 

E n l o q u e atañe a l p e r i t o J o h n J a i r o Sánchez Gómez, s u 

declaración n o podía i r más allá d e d i c t a m i n a r s o b r e l a s 

c o n d i c i o n e s d e l a r m a d e f u e g o y l a munición p u e s t a s a s u 

consideración e n e l l a b o r a t o r i o , c o m o e n e f e c t o ocurrió. E n e l 

j u i c i o recreó l a s características d e e s o s e l e m e n t o s d e j a d o s a 

s u disposición y dictaminó s o b r e s u i d o n e i d a d p a r a p r o d u c i r 

d i s p a r o s . N o s e e n c o n t r a b a e n c o n d i c i o n e s d e d e c l a r a r , c o m o 

e q u i v o c a d a m e n t e l o h i z o , q u e s e t r a t a b a d e l a r m a d e f u e g o 

r e c o g i d a e n l a e s c e n a d e l o s h e c h o s , e n t a n t o carecía d e l a 

condición d e s e r t e s t i g o c o n c o n o c i m i e n t o "personal y directo" 

d e l o s a c o n t e c i m i e n t o s . 

E n c o n s e c u e n c i a , a f a l t a d e sujeción a l o s p r o t o c o l o s d e 

c a d e n a d e c u s t o d i a , s i l a intención d e l a r e p r e s e n t a n t e d e l a 

Fiscalía h u b i e s e s i d o d e m o s t r a r a través d e o t r o s m e d i o s 

p r o b a t o r i o s l a e x i s t e n c i a d e l a r m a d e f u e g o i n c a u t a d a a l 

p r o c e s a d o y , además, a c r e d i t a r s u a p t i t u d e i d o n e i d a d p a r a 

p r o d u c i r d i s p a r o s , l e correspondía o r i e n t a r s u s 

i n t e r r o g a t o r i o s e n e l s e n t i d o d e q u e l o s t e s t i g o s q u e l a 

r e c o g i e r o n l a i d e n t i f i c a r a n e n e l j u i c i o y , p o r o t r o l a d o , a q u e 

e l p e r i t o h i c i e r a s u valoración técnica, a r t i c u l a n d o e n m a t e r i a 

d e m o s t r a t i v a l a a u t e n t i c i d a d d e l e l e m e n t o d e t a l m a n e r a q u e 

r e s u l t a r a p r o b a d o q u e e l a r m a r e c a u d a d a f u e l a m i s m a o b j e t o 

d e l a p e r i c i a y l a p r e s e n t a d a a n t e e l j u e z d e c o n o c i m i e n t o . 

S o b r e e s t e a s p e c t o e n p a r t i c u l a r , , l a S a l a h a t e n i d o 

o p o r t u n i d a d d e p r o n u n c i a r s e : 
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En el mismo sentido, si un policial le halla al acusado un arma de 

fuego y la misma es remitida al perito en balística para que 

dictamine sobre su idoneidad para disparar, es necesaria la 

declaración de ambos testigos. Si sólo se lleva el testimonio del 

experto, lo único que se habrá demostrado es que el arma es 

idónea para los fines que le son propios, pero no habrá prueba de 

que ese fue el artefacto hallado al procesado, porque el perito no 

participó en el proceso de incautación.^ 

D e f i n i d o l o a n t e r i o r , l o s e r r o r e s d e l T r i b u n a l a l r e v o c a r 

l a s e n t e n c i a a b s o l u t o r i a d e p r i m e r g r a d o s e h a c e n e v i d e n t e s 

y c i e r t a m e n t e , c o m o l o p r o p o n e l a d e f e n s a d e l a c u s a d o , s o n 

c o n s t i t u t i v o s d e u n f a l s o r a c i o c i n i o c u a n d o p r e t e n d e 

r e e m p l a z a r l a c a r g a p r o b a t o r i a q u e tenía l a Fiscalía d e 

d e m o s t r a r l a a u t e n t i c i d a d d e l a e v i d e n c i a , p o r u n a s 

s u p u e s t a s r e g l a s d e l a e x p e r i e n c i a q u e n o m i n a c o m o «el 

sentido común, la lógica de la prudencia y la buena fe», para. 

s o s t e n e r c o n n o t a b l e apelación a f a l a c i a s d e inducción 

d e f i c i e n t e , q u e p o r n o e x i s t i r s o s p e c h a d e q u e e l a r m a d e 

f u e g o h a y a s i d o c a m b i a d a , d e b e c o n c l u i r s e q u e s e t r a t a d e l a 

m i s m a i n c a u t a d a . 

L o q u e e n r e a l i d a d l l e v a a c a b o e l t a l l a d o r d e s e g u n d a 

i n s t a n c i a e s s u p o n e r l a a u t e n t i c i d a d d e l a r m a d e f u e g o a l 

c o n f i a r l a b u e n a f e e n l a actuación d e l o s p o l i c i a l e s , s i n q u e 

e n e s e propósito o f r e z c a n i n g u n a razón p r o b a t o r i a q u e 

j u s t i f i q u e s u apreciación. 

C S J S P - 1 2 2 2 9 , 3 1 a g o . 2 0 1 6 , r a d . 4 3 9 1 6 . 
2 1 
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D e a c u e r d o c o n e l i n c i s o s e g u n d o d e l artículo 2 7 7 d e l a 

L e y 9 0 5 d e 2 0 0 4 , atrás c i t a d o , correspondía a l a Fiscalía l a 

demostración d e l a a u t e n t i c i d a d d e l a c u e s t i o n a d a e v i d e n c i a 

física. E s a obligación m a t e r i a l e n m a n e r a a l g u n a p u e d e s e r 

o b v i a d a y m u c h o m e n o s s u s t i t u i d a c o n p r e d i c a d o s 

p r e s u n t i v o s c o m o e l d e l a b u e n a f e y l a p m d e n c i a , c u a n d o 

e n r e a l i d a d l a e x i s t e n c i a d e l a r m a d e f u e g o c o n s t i t u y e p a r a 

e l d e l i t o i m p u t a d o e l e j e d e l a t i p i c i d a d d e l a c o n d u c t a 

e n d i l g a d a . 

T a m p o c o podía e l T r i b u n a l a d u c i r , c o m o e n e f e c t o l o 

h a c e , q u e n o s e h a y a p r o b a d o algún r e s q u e m o r d e l o s 

f u n c i o n a r i o s d e policía hacía e l a c u s a d o c o m o s u s t e n t o d e 

u n interés e n p e r j u d i c a r l o , p a r a d a r p o r a c r e d i t a d a l a 

a u t e n t i c i d a d d e l m e d i o d e p r u e b a . E l l o s i g n i f i c a n o 

s o l a m e n t e u n a i n a c e p t a b l e inversión d e l a c a r g a d e l a p r u e b a 

s i n o , más g r a v e aún, u n a desviación e n e l c u r s o d e l t e m a d e 

p r u e b a a n t e l a e x i g e n c i a a b s u r d a d e a c r e d i t a r p o r p a r t e d e l 

p r o c e s a d o u n interés m a l i g n o p o r a f e c t a r s u s i n t e r e s e s , 

c u a n d o e n r e a l i d a d correspondía a l a c u s a d o r l a c o n c r e t a y 

m a t e r i a l demostración d e c a d a u n o d e l o s e l e m e n t o s 

e s t r u c t u r a l e s d e l a c o n d u c t a p u n i b l e . 

Así l a s c o s a s , n o e s p o s i b l e d e t e r m i n a r q u e e l a r m a d e 

f u e g o a l q u e e n e x t e n s o s e refirió e l p e r i t o J o h n J a i r o 

Sánchez Gómez, s e a l a m i s m a r e c o g i d a e n e l l u g a r d e l o s 

h e c h o s p o r l o s a g e n t e s d e policía y q u e , según l a teoría d e l a 

Fiscalía, e r a p o r t a d a s i n p e r m i s o d e a u t o r i d a d c o m p e t e n t e 

p o r e l a c u s a d o MARTÍNEZ P A L E C H O R . . 
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D i c h a i m p o s i b i l i d a d , d e r i v a d a d e l a a u s e n c i a d e p r u e b a 

s o b r e l o s h e c h o s p r e s e n t a d o s e n l a acusación, i m p i d e l a 

emisión d e u n j u i c i o d e r e p r o c h e p o r q u e e v i d e n t e m e n t e n o 

f u e d e s v i r t u a d a l a presunción d e i n o c e n c i a d e l a c u s a d o e n 

t a n t o s e omitió l a demostración d e u n o d e l o s e l e m e n t o s q u e 

e s t r u c t u r a n e l t i p o d e l artículo 3 6 5 d e l Código P e n a l , e s t o , e l 

a r m a d e f u e g o c o m o o b j e t o d e p o r t e n o a u t o r i z a d o p o r l a s 

a u t o r i d a d e s c o r r e s p o n d i e n t e s . 

C o m o c o n s e c u e n c i a d e l o e x p u e s t o , l a C o r t e casará l a 

decisión d e s e g u n d o g r a d o y , e n s u l u g a r , otorgará p l e n a 

v i g e n c i a a l f a l l o d e absolución i m p a r t i d o p o r e l j u e z a quo e n 

relación c o n ' e l p r o c e s a d o Y A N I D DUVÁN MARTÍNEZ 

P A L E C H O R . 

E n relación c o n e s t e p r o c e s o , r e l a t i v o a l d e H t o d e 

Fabricación, tráfico, porte o tenencia de armas de fuego, 

accesorios, partes o municiones, e n c i r c u n s t a n c i a d e 

agravación p u n i t i v a , p o r e l c u a l f u e c o n d e n a d o p o r e l 

T r i b u n a l S u p e r i o r d e Popayán, s e librará o r d e n d e l i b e r t a d 

e n f a v o r d e MARTÍNEZ P A L E C H O R . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , l a Sala de Casación Penal de 

la Corte Suprema de Jus t i c i a , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n 

n o m b r e d e l a República y p o r a u t o r i d a d d e l a l e y , 

R E S U E L V E 
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PRIMERO: CASAR l a s e n t e n c i a d e s e g u n d a i n s t a n c i a 

d i c t a d a p o r e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o J u d i c i a l d e 

Popayán e l 2 1 d e j u l i o d e 2 0 1 4 , e n razón d e l a p r o s p e r i d a d 

d e l c a r g o f o r m u l a d o e n l a d e m a n d a p r e s e n t a d a p o r e l 

a b o g a d o d e f e n s o r d e l a c u s a d o Y A N I D DUVÁN MARTÍNEZ 

P A L E C H O R . 

SEGUNDO: C o m o c o n s e c u e n c i a d e l a s a n t e r i o r e s 

d e t e r m i n a c i o n e s , d e j a r e n f i r m e l a s e n t e n c i a d e p r i m e r a 

i n s t a n c i a d i c t a d a p o r e l J u z g a d o P r i m e r o P e n a l d e l C i r c u i t o 

c o n f u n c i o n e s d e c o n o c i m i e n t o d e P o p a y i l n , m e d i a n t e l a c u a l 

absolvió a Y A N I D DUVÁN MARTÍNEZ P A L E C H O R , p o r e l 

d e l i t o d e Fabricación, tráfico, porte o tenencia de armas de 

fuego, accesorios, partes o municiones, e n c i r c u n s t a n c i a d e 

agravación p u n i t i v a . 

T E R C E R O : Expídanse l a o r d e n d e l i b e r t a d e n f a v o r d e l 

p r o c e s a d o e n mención, e n relación c o n e s t e p r o c e s o , l a q u e 

s e hará e f e c t i v a e n c a s o d e n o s e r r e q u e r i d o p o r o t r a 

a u t o r i d a d . 

C o n t r a e s t a p r o v i d e n c i a n o p r o c e d e r e c u r s o a l g u n o . 

Cópiese, notifíquese, cúmplase y devuélvase a l 

D e s p a c h o d e o r i g e n . 

Q U E MALO FERNANDEZ 
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Secretaria 



Casación 
R a d i c a d o 4 4 7 4 1 

C O R T E SUPREMA D E JUSTICIA 

SALA D E CASACIÓN PENAL 

ACLARACIÓN D E V O T O 

Casación 

R a d i c a d o . 4 4 7 4 1 

A c t a N o . 0 7 d e 1 8 d e e n e r o d e 2 0 1 7 

R e s p e t o e l c r i t e r i o m a y o r i t a r i o d e l a S a l a , p e r o a c l a r o e l v o t o p o r 

l a s r a z o n e s y a e x p r e s a d a s e n e l r a d i c a d o 4 3 7 2 6 , e n l o r e l a c i o n a d o 

c o n l a p m e b a e s t i p u l a d a e n e s t e p r o c e s o , v i n c u l a d a c o n l a aceptación 

q u e e l p r o c e s a d o M A R T I N E Z P A L E C H O R p o r t a b a e l a r m a s i n p e r m i s o 

d e a u t o r i d a d c o m p e t e n t e . E l o b j e t o d e e s a estipulación c o m p r o m e t e 

l a r e s p o n s a b i l i d a d y n o podía s e r o b j e t o d e l p a c t o e n r e f e r e n c i a . 

C o r d i a l m e n t e , ^ 


